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LEI MUNICIPAL N° 2.474/2012

DENOMINA DE RUA JOANA VULPI VAGO O TRECHO 
PAVIMENTADO ENTRE A FÁBRICA DE ÁGUA XUAP E 
VILA DA PAZ, NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominada  de  “Rua  Joana  Vulpi  Vago”  o  trecho 
pavimentado entre a Fábrica de Água Xuap e a Vila da Paz localizada no “Bairro 
Anísio Lahass” em Domingos Martins/Sede.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Domingos Martins-ES, 29 de novembro de 2012.

WANZETE KRÜGER
Prefeito


